
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.. Ú.L1toriza pa[;ame11to de ta::ns d_e telefo11e 

e dá outras :provic1ências. 

A C~oara l.Iunici~al de Santa Lusia decreta e eu sanciono a 

so::_--;L1ir1te lei: 

Artigo 12 - Fica a Px·of'ei tt111 a Iíu.11ici-pal aL1to:L"izada a pagai ... 

as ta:cas t1st1ár·ias elo telefo11e i11stalac1o i10 Liosteil"O de tlacaÚiJas, 

até a ir1~01 .. tâ1icia a11t.1al de Ci-·::)360, 00 (Trezentos e sessenta cI'l1-

zeiros). 

_4.r..;i;ic;o 2º - Pai-·a pasamer1to, i1êste e:{ercício, das despesas 

a CJ.L1e se refere esta lei, fica o Prefei·to I.It111ici}.Jal aL1-'Gorizado 

a ab1 ... ir ut1 c1"éc1ito especial Ue Cr~)60,00 (Sesse11ta ci-·L1zeiros), 1 

com obser-vâ11cia das cl.i8posiçÕes do o.1•ti,~;o t.t3, da Lei Feder·al 11º 

4320, de 17 de marco de 1964. 

1\.x·tigo 3 º - Tie'rogac.las as disJ_JosiçÕes em. co11t:rário, esta 

1970. ~~~ ----~------------------·----·-


